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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1352 de 09/09/2012) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: R. J. BAZAR LTDA ME 
Processo: 1675/2012 – Secretaria Municipal de Administração  
Objeto: Aquisição de bobinas de papel 
Valor: R$590,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1352 de 09/04/2012) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: KANSAS AUTO PEÇAS COMERCIAL LTDA  
Processo: 1800/2012 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Logística  
Objeto: Aquisição de pneus  
Valor: R$154.347,00  
Fundamentação: Decreto 3292/11 c/c Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA 
Processo: 1358/2012 – Secretaria Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de material hospitalar  
Valor: R$1.509,30  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011. 
 
Empresa: RETUNOTA RESTAURANTE LTDA  
Processo: 1911/2012 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  
Objeto: Refeição e refrigerantes  
Valor: R$ 915,87 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011. 
 
Empresa: EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS CIDADE DAS ROSAS LTDA 
Processo: 2019/2012 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Objeto: Hospedagem por Registro de Preço 
Valor: R$ 15.200,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011. 

P O R T A R I A    Nº  033/2012 - SMA. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo 1850/2012 de 27/03/2012, 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expedida pelo 
INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
CONSIDERANDO o artigo 14 da  Lei nº 1403/2007, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI, 

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição da servidora, MARIA 
IRACEMA LOPES VARÃO, matrícula nº 241/01, Professor “A’, lotada na Secretaria 
Municipal Educação, Esporte e Lazer, consignando o tempo líquido de efetivo 
exercício, de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 16/06/1982 a 15/06/1983 
2) 01/03/1988 a 31/12/1988 
 
 Correspondendo a 01(um) ano e 10(dez) meses , conforme consta no processo  
supra citada. 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

P O R T A R I A    Nº  034/2012 - SMA. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo 6046/2008 de 11/09/2008, 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expedida pelo 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 
 
CONSIDERANDO o artigo 14 da  Lei nº 1403/2007, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI, 

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor, MICHEL 
DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO, matrícula nº 1173/01, Agente Administrativo I A, 
lotada na Secretaria Municipal de Administrativo, consignando o tempo líquido de 
efetivo exercício, de tempo de contribuição,  conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 19/11/2001 A 31/03/2002 
2) 02/10/2007 A 02/05/2008 
 
 Perfazendo um total de 343 dias,  correspondendo a  11(onze) meses e 13(treze) 
dias, conforme consta no processo  supra citada. 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 
 

LINDAURA CRISTINA TRINDADE NOBRE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DECRETO    N.º    3.502     DE   15     DE      FEVEREIRO       DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO DE  2011. 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 59.756,59 ( Cinquenta e Nove Mil, Setecentos e Cinquenta e Seis Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos). 
 
FONTE = 015  R$ 59.756,59  (Royalties ) 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.451.4022.2111 – Infra – Estrutura e Equipamentos Urbanos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$            59.756,59 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo  do Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2011. 
 

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p o r  P r o je t o  d e  L e i 1 8 5 . 0 0 0 ,0 0R $              

( + )  A t iv o  F i n a n c e i r o 5 0 .8 9 8 . 7 6 8 , 6 9R $        

( - )  P a s s iv o  F in a n c e ir o 5 .7 4 5 . 6 6 4 ,4 8R $          

( = )  S u p e r á v it  F in a n c e ir o 4 5 .0 6 5 . 3 0 0 , 0 8R $        

( - )  P r e c a t ó r io s  /  D e p ó s it o s 8 7 . 8 0 4 ,1 3R $                

( - )  R e s e r v a  d o  R P P S 4 2 .3 6 2 . 4 6 0 ,9 8R $        

( = ) S a ld o 2 .7 0 2 . 8 3 9 , 1 0R $          

( - )  S a ld o  U t il i z a d o  e m  P r o je t o  d e  le i 1 5 0 . 0 0 0 ,0 0R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p o r  P r o je t o  d e  L e i 3 3 1 . 9 7 9 ,0 7R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p o r  P r o je t o  d e  L e i 4 3 0 . 7 7 9 ,4 6R $              

( = ) S a ld o  a  U t i l i z a r 1 .3 7 4 . 3 2 8 , 4 8R $          

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p o r  e s t e  D e c r e t o 5 9 . 7 5 6 ,5 9R $                

( = ) S a ld o  D i s p o n í v e l 1 .3 1 4 . 5 7 1 , 8 9R $          

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .5 0 1  d e  1 3 / 0 2 / 1 2 2 3 0 . 7 5 2 ,0 9R $              

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,   15    de      fevereiro      de  2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO    N.º  3.532    DE   09   DE  ABRIL  DE    2012 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.832 DE 

04 DE ABRIL DE  2012. 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar  por remanejamento no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 18.000,00  ( dezoito  mil  reais). 
 
FONTE = 000  R$  18.000,00   (Ordinários não Vinculados)  
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2020 – Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Física R$           18.000,00    

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial  do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.365.4017.2019 – Manutenção da Educação Infantil e Alfabetização 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.91.13.000 – Obrigações Patronais R$          18.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes, 09 de   abril     de  2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

ERRATA DA PORTARIA Nº 90 /2012 G.P PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL Nº 1350. 
 

 
ONDE SE LÊ:  
 
Art. 1º -  Nomear para o cargo de ARTÍFICE PEDREIRO - lotado na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA,   o  candidato abaixo 
relacionado: 
 
GIL CLEBER GASPAR ROSA 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 1º -  Nomear para o cargo de ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA,   o  
candidato abaixo relacionado: 
 
GIL CLEBER GASPAR ROSA 

EXTRATO DE BAIXA DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO 

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR/ 3130/04 

NOME DO CONTRATADO:  LEILA LUZIA BATISTA SANTANA 

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTARIO - PSB 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 

DECRETO Nº 3202 DE 04/08/2010 

BAIXA DE CONTRATO EM  09/04/2012 

1. HOMOLOGO  O  RESULTADO  DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

023/2012 – (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS  DO  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 721 0/2011, CUJO OBJETO  É A AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARNES PARA ATENDER A 

APAE (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS) 

E INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 
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      COMPRA 1204/2 011  

• N. CESAR S. GOULART, COM TODOS OS ITENS, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 11.464,00 (ONZE MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS). 

 

COMPRA 1203/2 011 

• N. CESAR S. GOULART, COM TODOS OS ITENS, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 1.620,00  (MIL SEISCENTOS E VINTE 

REAIS). 

 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 13.084,00 (TREZE MIL 

E OITENTA E QUATRO REAIS). 

 

1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 
 

2. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

 
Paty do Alferes, 03 de abril  de 2012. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO  O  RESULTADO  DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

025/2012 – (SMS), FORMALIZADO ATRAVÉS  DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 680 /2012, CUJO OBJETO É  A AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL PARA COPA E COZINHA, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

        

• N. CESAR S. GOULART, COM TODOS OS ITENS, NO 

VALOR TOTAL DE R$ 3.321,00 (TRES MIL TREZENTOS E 

VINTE UM REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 
 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes, 03 de abril  de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº 094/2012 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Memorando nº 002/2012 de 01/02/2012; 
 
R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder 20% (vinte por cento) do adicional de Insalubridade ao 
servidor JOSÉ GILVANDRO DE SOUZA BALTAR, matrícula nº 1322/01. 
Lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 04 de abril de 2012. 
           

RACHID ELMOR 
PRFEITO MUNICIPAL 

Republicada por motivo de correção 
 

P O R T A R I A    Nº 116/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Processo nº 1981/2012 de 02/04/2012; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido OTONIEL SANTOS DA CONCEIÇÃO, 
matrícula nº 666/02, do Cargo em comissão de SUPERVISOR 
OPERACIONAL DE CONTROLE DE OFICINA E MANUTENÇÃO  DE 
VEÍCULO símbolo DAS-5. Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 30 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 117/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FG 3 – FUNÇÃO GRATIFICADA do servidor MÁRCIO GOMES 
BATISTA, matrícula nº 360/01, AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS ¨E¨. Lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Logística. 
 
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 14 de março do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 118/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear FLORA MARIA PORTELA, do Cargo em comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO DO GABINETE DO PREFEITO, símbolo 
DAS-2, em vaga prevista pela Lei nº 1570 de 16 de março do ano de 
2009, Lotada no Gabinete do Prefeito. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 
 

RACHID ELMÔR  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREGÃO 034/2012 – SMMADSCTI 
 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, modalidade Pregão 
Presencial. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONTÊINERS PARA COLETA DE RESÍDUOS URBANOS.  
Data e Local: 11 de maio de 2012, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à 

Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade. 
PREÇO EDITAL: R$ 8,00 (OITO REAIS). 
Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão de 

Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 
horas. 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

                     COMUNICADO LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 022/2012 – SMCT 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, modalidade Pregão 
Presencial. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO. 
Data e Local: 18 de maio de 2012, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à 
Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade. 

PREÇO EDITAL: R$ 12,40 (DOZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234,  ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão de 
Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 

horas. 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

                     COMUNICADO LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 037/2012 – SMS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, modalidade Pregão 
Presencial. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO. 
Data e Local: 14 de maio de 2012, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à 
Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade. 

PREÇO EDITAL: R$ 14,80 (QUATORZE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234,  ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão de 
Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 
horas. 

 
Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

                   COMUNICADO LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 042/2012 – SMS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, modalidade Pregão 
Presencial. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO. 
Data e Local: 14 de maio de 2012, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à 
Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade. 
PREÇO EDITAL: R$ 18,00 (DEZOITO REAIS). 

Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234,  ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão de 
Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 
horas. 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

 

                     COMUNICADO LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 048/2012 – SMS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, modalidade Pregão 
Presencial. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL RADIOLÓGICO. 
Data e Local: 21 de maio de 2012, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à 
Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade. 
PREÇO EDITAL: R$ 12,80 (DOZE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234,  ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão de 
Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 
horas. 

 
Paty do Alferes, 09 de abril de 2012. 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 


